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DECRETO N“ 824, DE 15 DE ABRIL DE 2003

DISPÕE SOBRE ABERTUÍL\ DE CRÉDITO ADICIONAL 
OlíTRAS PRO\TDÊNCL\S.

SUPLEMENTAR, E DA

JOSLTIL VOLPINI, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 42 e 43, parágrafo 1°, inciso 
m , da Lei 4>320 64, artigo 4", letra “b”, da Lei Municipal n" 735, de 19 de novembro de 2002.

DECRETA:

.\RTIGO 1* - Fka o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar 
no vaior de RS 155.000,00 (Cento e cinqüenta e cinco mil reais), destinados a reforçar itens das 
dotações orçamentárias, conforme segue:-

02 -  PODER EXZCLTTV O
020200 -  Dcpca Administração e Finanças
0412202102.M3 -M anuL Depto. Administ. E Finanças
3390.00 -  Apficaçõcs Diretas
020300 -  Depto. De Educ. Cult. Esp. Tur. E Lazer 
1236142002.005-M anuL Do Ensino Fundamental
4490.00 -  Apficacões Diretas
020500 -  Dqpto. De Obras e Serviços Municipais 
(M606S8002.016 -  ManuL Do Desenvolvimento Rural
3390.00 -  Ap&cações Diretas

R$ 60.000,00 

R$ 25.000,00 

R$ 70.000,00

TOTAL R$ 155.000,00

ARTIGO 2* - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos 
prmeaieatK de asubição parcial das seguintes dotações:

02 -  PODER EXECITTV O
020200 -  DcptOL .\daú istn ição  e Finanças
28M321002J03 -M aaaL  Depta Administ E Finanças
4690.00 -  Apficacõcs Diretas
029400 -  Depta De Descnvohimento Social 
OS24149001.003 -  Comstr. InsL AmpL Do Pró-Idoso
4490.00 -  Apfecações Diretas
020500 -  Depto. De Obras e Serv s. Municipais 
1545260002.015 -  MasaL Obras e Serviços Municipais
3390.00 -  Apficações Diretas

TOTAL

R$ 50.000,00

R$ 75.000,00

R$ 30.000,00

R$ 155.000,00
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ARTIGO 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 15 de abril de 2003.

)SUELaV01tfINI 
PRErElTOMUNICIPAL

Registrado e PabGcádo na data supra

ODAlR DE 
Diretor do Depta de Adm-/Finanças
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